
                          
 
 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO FINANCEIRO 

Praça Padre Augusto Mozzett, nº400, Centro. Carutapera MA. CEP 65.295-000
https://www.carutapera.ma.gov.br/

1

DESPACHO

Encaminhe-se ao Setor de Contabilidade para providências quanto a informação de 
dotação orçamentária.

Carutapera, 17 de março de 2023.

__________________________________
William Carlos Dos Anjos Machado
Secretário Municipal de Administração

e Planejamento Financeiro
Prefeitura de Carutapera
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 24/2023– PMAM 

OBJETO: contratação de empresa para construção de poços tubulares profundos 

para a implantação do sistema de abastecimento de água nos Bairros Bom Jesus 

e Santa Rita, na sede do município de Carutapera. 

À Secretaria de Administração e Planejamento Financeiro. 

 

Em atendimento ao art. 14 da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações 

posteriores, informa-se a existência de crédito orçamentário para fazer face a 

despesa, conforme dotação orçamentária abaixo: 

 
02 10 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA 
17.511.0059.1069.0000 PERFURAÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS E IMPALNTAÇÃO DE ADUTORAS  
4.4.90.51.00 Obras E Instalações 
 
17.512.0029.1031.0000 CONSTRUÇÃO E REFORMA DE SISTEMA DE ABASTECIMENTOS E 
ESGOSTO  
4.4.90.51.00 Obras E Instalações 
 

 
Carutapera, 17 de março de 2023.

 
___________________________

Departamento de Contabilidade
Izabela Silva Santos da Costa
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DECLARAÇÃO 

À vista das informações trazidas aos autos, DECLARO o cumprimento dos 
Incisos I e II do art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa se 
encontra adequada com a Lei Orçamentária Anual e compatível com a Lei de 
Diretrizes Orçamentária e ainda com o Plano Plurianual.  
 

 
Carutapera, 17 de março de 2023. 

 
 
 
 

AIRTON MARQUES SILVA 
Prefeito Municipal 
Carutapera - MA 
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